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Projeto de Lei n° ~/2014

Súmula: Dispõe sobre a alteração da Lei

Municipal n. ti 212/2{)()2 que autoriza o Executivo

Municipal li conceder transporte escolar gratuito

aos alunos da Escola Evangélica de Carambei.

A Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica alterado a súmula da Lei 212/2002 passando a constar da seguinte maneira:

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a conceder transporte escolar gratuito aos alunos da

Escola Evangélica de Cararnbeí e Escola Elo Sagrado,

Art. r-Fica alterado o Artigo 1°, passando o mesmo a ter a seguinte redação:

.. Art. 1°· Fica autorizado o Executivo Municipal a conceder transporte escolar gratuito aos

alunos da Escola Evangélica de Carambeí e Escola Elo Sagrado.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário em especial o artigo 1° da Lei 212/2002.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carambeí

Em 13 de novembro de 2014.


